
I N F O R M E S E C R E T A R I A L : R e v i s a d o e l e x p e d i e n t e e l t rámi te a d e l a n t a d o d e l a 

acción d e t u t e l a 2 0 2 0 - 0 0 3 7 5 - 0 1 s e a d v i e r t e q u e n o f u e p o s i b l e r e a l i z a r l a notificación d e l 

a u t o a d m i s o n o a l a s s i g u i e n t e s p a r t e s : I N D E C O N S A S h o y I N T E C S A y G A B R I E L 

M U R I L L O N I E T O , p u e s s i b i e n s e intentó l a comunicación a l c o r r e o electrónico y a l 

número d e teléfono r e g i s t r a d a s c o m o d e n o t i f i c a c i o n e s a éstos e n e j e c u t i v o l a b o r a l N o 1 9 -

2 0 1 8 - 0 0 7 2 6 - 0 1 , éstas f u e r o n r e s u e l t a s p o r t e r c e r o s i n d i c a n d o g u e d i c h o s m e d i o s d e 

comunicación n o pertenecían a l o s a c c i o n a d o s . 

Sírvase p r o v e e r . 

N a d y a Martínez Ramírez. 

A b o g a d a A s e s o r a 

Rad icac ión 2020-00375-01 

Bogotá D . C . , s e i s ( 0 6 ) d e j u l i o d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

V i s t o e l i n f o r m e secretaría y c o m o q u i e r a q u e d e n t r o d e l p r o c e s o e j e c u t i v o l a b o r a l a l q u e 

a l u d e e l a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l , n o s e c u e n t a c o n d a t o s d e notificación d i s t i n t o s a l o s 

r e l a c i o n a d o s e n e l a u t o a d m i s o r i o d e l a t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r e l 

d e b i d o p r o c e s o d e l a s p a r t e s y s u c o n o c i m i e n t o d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l a f i n d e q u e 

e j e r z a n s u d e r e c h o d e d e f e n s a y contradicción, s e d i s p o n e q u e p o r Secretaría d e l a S a l a 

s e r e a l i c e l a publicación d e d i c h a decisión j u n t o c o n e l t r a s l a d o d e l e s c r i t o d e t u t e l a y s u s 

a n e x o s , e n e l e s t a d o v i r t u a l c o n e l q u e c u e n t a l a S a l a L a b o r a l d e e s t a corporación e n l a 

página d e l a R a m a J u d i c i a l y s e r e m i t a además e l c o r r e s p o n d i e n t e t e l e g r a m a a l a s 

s i g u i e n t e s d i r e c c i o n e s q u e a p a r e c e n e n e l e x p e d i e n t e : 

1 . I N D E C O N S A S h o y I N T E C S A : C a l l e 6 4 A N o . 2 4 - 0 2 M a n i z a l e s 
2 . G A B R I E L M U R I L L O N I E T O : A V Boyacá N o . 1 2 - 8 8 y a l a c a r r e r a 7 7 N o . 2 4 - 6 8 . 
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R E P Ú B L I C A D E C O L O M B I A 

T R I B U N A L S U P E R I O R D E B O G O T Á 

S A L A L A B O R A L 

M A R C E L I A N O C H Á V E Z Á V I L A 

R a d i c a c i ó n 2020-00375-01 

Bogotá D . C . , t r e i n t a ( 3 0 ) d e j u n i o d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) 

V e r i f i c a d o e l c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s d e l e y , e l s u s c r i t o M a g i s t r a d o A D M I T E l a 

p r e s e n t e acción d e t u t e l a i n s t a u r a d a p o r l a señora GERMÁN RAMÍREZ RODRÍGUEZ, 

c o n t r a E L J U Z G A D O 19 L A B O R A L D E L C I R C U I T O DE BOGOTÁ. E L INSTITUTO DE 

D E S A R R O L L O URBANO - IDU, G A B R I E L MURILLO NIETO, LA S O C I E D A D E S 

C O N S T R U C T O R A I N G E C O N LTDA, INDECON SA, E Q U I P O S , C O N S T R U C C I O N E S Y 

O B R A S LTDA, E C O B R A S LTDA, G R A V A S Y A R E N A S P A R A C O N C R E T O GRAVICON 

L T D A c o m o i n t e g r a n t e s d e l C O N S O R C I O E . l . Y LA COMPAÑÍA S U R A M E R I C A N A DE 

S E G U R O S SA. 

D e i g u a l m a n e r a , l a notificación a l a s a c c i o n a d a s q u e c o r r e s p o n d e n a l a p a r t e e j e c u t a d a 

d e n t r o d e l p r o c e s o e j e c u t i v o l a b o r a l N o 19-2018-00726-01, s e realizará a l a s d i r e c c i o n e s 

d e n o t i f i c a c i o n e s j u d i c i a l e s r e g i s t r a d a s e n e l p r o c e s o , e l c u a l f u e s o l i c i t a d o e n c a l i d a d d e 

préstamo a l a S e c r e t a r i a d e ésta Corporación y q u e r e p o r t a n : 

1. S E G U R O S G E N E R A L E S S U R A M E R I C A N A 

n o t i f i c a c i o n e s j u d i c i a l e s @ s u r a . c o m . c o , A p o d e r a d a : A n a maría G i r a l d o Rincón, 

E m a i l : g i r a l d o a b o g a d o s @ y a h o o . c o m . 

2 . G R A V A S Y A R E N A S P A R A C O N C R E T O - GRAVICON SA: 

g r a v i c o n 2 0 0 7 @ g m a i l . c o m Néstor L e o n a r d o P a d i l l a Ávila: 

l e o n a r d o a b o g a d o @ y a h o o . c o m . 

3 . INSTITUTO j i D E S A R R O L L O URBANO - IDU: 

n o t i f i c a c i o n e s j u d i c i a l e s @ i d u g o v . c o 
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4 . I N G E C O N L T D A : g e r e n c i a @ i n g e c o n s a . c o m . c o Néstor L e o n a r d o P a d i l l a Ávila: 

l e o n a r d o a b o g a d o @ y a h o o . c o m 

5 . E Q U I P O S , C O N S T R U C C I O N E S Y O B R A S L T D A E C O B R A S L T D A : 

e c o g r a v a s @ y a h o o . c o m . Néstor L e o n a r d o P a d i l l a Ávila: 

l e o n a r d o a b o g a d o @ y a h o o . c o m . 

'•> : he»; r j ; S A : i n d e c o n . s a s @ g m a i l . c o m , 

i n d e c o n @ i n d e c o n s a . c o m 

7 . G A B R I E L M U R I L L O N I E T O C . C . 1 7 . 0 9 9 . 1 7 2 : A V Boyacá N o . 1 2 - 8 8 y / o c a r r e r a 

7 7 N o . 2 4 - 6 8 . T e l : 2 9 2 4 1 5 4 

NOTIFÍQUESE p o r e l m e d i o más e x p e d i t o a l a s a c c i o n a d a s d e l a acción d e t u t e l a 

i n s t a u r a d a e n s u c o n t r a , haciéndoles e n t r e g a d e c o p i a d e l a s o l i c i t u d d e t u t e l a , y 

concediéndoles e l término d e d o s ( 0 2 ) días p a r a q u e e j e r z a n s u d e r e c h o d e d e f e n s a y 

r e m i t a n l a documentación q u e s o b r e l o s h e c h o s r e l a c i o n a d o s s e e n c u e n t r e e n s u p o d e r a l 

c o r r e o des14sltsbta@cendoi.rama¡uc1ícial.gov.co. 

A s i m i s m o , p r o c e d e a r e s o l v e r l o p e r t i n e n t e a l a S O L I C I T U D D E M E D I D A P R O V I S I O N A L 

e l e v a d a p o r l a a c c i o n a n t e , c o n s i s t e n t e e n q u e s e o r d e n e a l a s a c c i o n a d a s e l p a g o d e l a s 

m e s a d a s pensiónales y s u afiliación a s e g u r i d a d s o c i a l y l a d e s u compañera, a l m e n o s 

d u r a n t e l a t o t a l i d a d d e l p e r i o d o d e a i s l a m i e n t o o r d e n a d o p o r e l G o b i e r n o N a c i o n a l : 

"Artículo 7o. Medidas provisionales para proteger un derecho. Desde la presentación 
de la solicitud, cuando el juez expresamente lo considere necesario y urgente para proteger 
el derecho, suspenderá la aplicación del acto concreto que lo amenace o vulnere. 

Sin embargo, a petición de parte o de oficio, se podrá disponer la ejecución o la continuidad 
de la ejecución, para evitar perjuicios ciertos e inminentes al interés público. En todo caso 
el juez podrá ordenar lo que considere procedente para proteger los derechos y no hacer 
ilusorio el efecto de un eventual fallo a favor del solicitante. 

La suspensión de la aplicación se notificará inmediatamente a aquél contra quien se hubiere 
hecho la solicitud por el medio más expedito posible. 

El juez también podrá, de oficio o a petición de parte, dictar cualquier medida de 
conservación o seguridad encaminada a proteger el derecho o a evitar que se produzcan 
otros daños como consecuencia de los hechos realizados, todo de conformidad con las 
circunstancias del caso. 

El juez podrá, de oficio o a petición de parte, por resolución debidamente fundada, hacer 
cesar en cualquier momento la autorización de ejecución o las otras medidas cautelares 
que hubiere dictado." 

H a señalado l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l q u e e l o b j e t o d e l a s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s e s e v i t a r 

q u e l a a m e n a z a c o n t r a e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l s e c o n v i e r t a e n violación o , habiéndose 

c o n s t a t a d o l a e x i s t e n c i a d e u n a violación, ésta s e t o r n e más g r a v o s a : 
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" E s t a Corporación h a e s t a b l e c i d o q u e l a suspensión d e l a c t o v i o l a t o r i o o a m e n a z a d o r 
d e u n d e r e c h o f u n d a m e n t a l "tiene como único objetivo la protección del derecho 
fundamental conculcado o gravemente amenazado y , obviamente, evitar que se 
causen mayores perjuicios o daños a la persona contra quien se dirige el acto"\ 
I g u a l m e n t e , h a s i d o c o n s i d e r a d o q u e "el juez de tutela pueda ordenar todo lo que 
considere procedente para proteger los derechos fundamentales y no hacer ilusorio el 
efecto de un eventual fallo a favor del solicitante". ( S u b r a y a d o f u e r a d e t e x t o ) 

E n e l c a s o c o n c r e t o , d e l a d o c u m e n t a l a l l e g a d a s e o b s e r v a q u e s i b i e n l a m e d i d a s e s o l i c i t a 

c o n e l f i n d e p r o t e g e r l o s d e r e c h o s d e l a c c i o n a n t e a l a v i d a e n c o n d i c i o n e s d i g n a s , e l 

mínimo v i t a l , l a i g u a l d a d , y l a protección e s p e c i a l d e l a s p e r s o n a s e n condición d e 

d i s c a p a c i d a d , habrá d e N E G A R S E la medida provisional solicitada, t o d a v e z q u e n o 

o b r a p r u e b a s i q u i e r a sumaría o e l e m e n t o s q u e p e r m i t a n a d v e r t i r , q u e l a actuación 

c u e s t i o n a d a a través d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a p o n g a e n r i e s g o l o s d e r e c h o s 

i n v o c a d o s e n u n g r a d o t a l q u e l a negación d e l a m e d i d a p r o v i s i o n a l s o l i c i t a d a h a g a 

i l u s o r i o s o v a n o s l o s e f e c t o s d e u n e v e n t u a l f a l l o f a v o r a b l e d e n t r o d e l a p r e s e n t e acción 

d e t u t e l a , p o r l o q u e s o l i c i t a d o deberá r e s o l v e r s e e n e l f a l l o q u e s e p r o f i e r a e n e s t a 

actuación, p r e v i a valoración d e l o s a r g u m e n t o s o p r u e b a s q u e p r e s e n t e n l a s a u t o r i d a d e s 

a c c i o n a d a s . 

E n e l m i s m o s e n t i d o , s e NEGARÁ l a s o l i c i t u d d e "VISITA A MI L U G A R D E VIVIENDA" 

e f e c t u a d a p o r e l a c c i o n a n t e , d a d o e l trámite s u m a r i o q u e r e g u l a l a l e y p a r a l a acción d e 

t u t e l a y c o m o q u i e r a q u e n o s e o b s e r v a q u e d i c h a p r u e b a r e s u l t e e n m o m e n t o p r o c e s a l 

d e u t i l i d a d y p e r t i n e n c i a , p u e s l o q u e s e d i s c u t e e s s u s c e p t i b l e d e resolución c o n l a 

r e s p u e s t a y d o c u m e n t a l q u e r e m i t a n l a s a c c i o n a d a s . 
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